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RELATÓRIO:

	Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 070/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 16/11/2018, que dispõe sobre o Programa Gramado Cidade Inteligente.
	Na Justificativa aduz o Executivo Municipal que com o advento da tecnologia e de novos processos, as cidades começam a atingir níveis de inteligência que facilitam a administração pública, melhoram serviços e consequentemente a vida das pessoas.
	Neste sentido, informa o proponente que a intenção do município de Gramado é utilizar de todas as ferramentas tecnológicas ou não, que estejam inseridas no conceito internacional de Smart Cities, para facilitar a vida das pessoas, quer sejam moradores ou visitantes, objetivando aproximar as pessoas dos espaços públicos, da administração pública, de sua comunidade e das próprias pessoas.
	Informa, por conseguinte, que a instituição do Programa Gramado Cidade Inteligente é relevante para a continuidade do trabalho desenvolvido até o momento pela municipalidade junto às empresas de tecnologia que possuem interesse na transformação na cidade de Gramado, com o fomento de empresas locais que se dedicam ao desenvolvimento de ferramentas tecnológicas que melhoram a qualidade de vida dos gramadenses e turistas.
	Justifica, por fim, que além de instituir as diretrizes fundamentais do programa, o PL cria o Conselho Gestor do Programa, formado por integrantes do Poder Executivo, que auxiliarão o Chefe do Poder Executivo nas ações institucionais e administrativas necessárias à implementação das ferramentas tecnológicas objetivando o atendimento pleno da coletividade.
É o breve relato dos fatos.
Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.


ANÁLISE:
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

	O projeto versa sobre a criação de Programa Gramado Cidade Inteligente.
A Lei Orgânica estabelece que compete ao Município, no exercício de sua autonomia, a teor do inciso I, V e XXIV, a saber:
“Art. 5º A autonomia do Município se expressa:
(...)
III – pela administração própria, no que respeite a seu peculiar interesse;

"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia:
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual;
 (...)
XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local;

Quanto à competência, a Lei orgânica ainda estabelece:
Art. 60.  Compete privativamente ao Prefeito
(...)
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei;


Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município criação de Programas de desenvolvimento tecnológico no âmbito municipal, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal, aplicado por simetria.









DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

Na Constituição Federal, art. 30, I, com igual redação disposta na Lei Orgânica, que respaldam juridicamente a proposição, observamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)”

No que se refere a implementação de Programas que incentivem o uso de tecnologia e de novos processos para facilitar e melhorar a vida das pessoas, observamos se tratar de políticas públicas intimamente ligadas aos conceitos constitucionais que objetivam “assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos”.

Dentre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a Constituição Federal elegeu em seu artigo terceiro:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais.

Para a consecução dos objetivos fundamentais da República são necessárias políticas governamentais que efetivamente consagrem e ponham em prática as formas de incentivo e desenvolvimento regional, promovendo mais rapidamente instrumentos que permitam ultrapassar as estruturas do subdesenvolvimento.

Seguindo essa filosofia, e não se deixando engessar pelo efeito implacável do tempo, nossa Constituição, pela primeira vez na história, consagrou um capítulo próprio do texto magno (Capítulo IV) apenas para tratar da ciência, da tecnologia e da inovação. Vejamos abaixo o caput dos artigos 218 e 219 da Constituição:

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.

Compete, pois, constitucionalmente ao Estado, promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, e a capacitação tecnológica, sendo, inclusive, facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

O próprio artigo 5º da Constituição, que consagra as garantias e deveres fundamentais dos cidadãos, por meio de seu inciso XXIX, assegura aos autores de inventos industriais o privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País.

A linha desenvolvimentista da Constituição Federal estabelece, portanto, que deve haver íntima e necessária ligação entre os temas do desenvolvimento tecnológico, do desenvolvimento econômico e, ainda, do desenvolvimento social.

 O parágrafo único do artigo 219 da Constituição é claro ao afirmar que “O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia.”

A Constituição Estadual também tratou do tema, colocando entre as atuações do Estado, políticas para o desenvolvimento da Ciência e Tecnologia, in verbis: 

“Art. 234. Cabe ao Estado, com vistas a promover o desenvolvimento da ciência e tecnologia:
I – proporcionar a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a ciência e tecnologia;
(...)
IV – apoiar e estimular as empresas e entidades cooperativas, fundacionais ou autárquicas que investirem em pesquisa e desenvolvimento tecnológico e na formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos;

Nesse mesmo sentido, cumpre ressaltar que a Lei Orgânica do município também estabelece, na Ordem Econômica e Social, políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico, assim dispondo:

"Art. 110. Na organização de sua economia, em cumprimento ao que estabelece a Constituição Federal e Estadual, o Município zelará pelos seguintes princípios:
 (...)
IV – planificação do desenvolvimento, determinante para o setor público e indicativo para o setor privado;
(...)
VII –integração e descentralização das ações públicas setoriais;

Art. 126. Os planos de desenvolvimento econômico do Município terão o objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida da população, a distribuição equitativa da riqueza produzida, o estímulo a permanência do homem do campo e o desenvolvimento social e econômico sustentável. 


No caso do município, o Programa Gramado Cidade Inteligente a ser implementado, possibilitará, através da tecnologia usada como meio, o fomento dos níveis de inteligência que contribuirão para facilitar a administração pública, com melhoria nos serviços, objetivando maior agilidade, eficiência, transparência em todas as áreas de Governo, desde Educação, Meio Ambiente, Turismo, Saúde, entre outros, implicando diretamente na vida das pessoas.

O programa estabelece o acompanhamento por um Conselho gestor, formado por integrantes da Administração Pública, composta por membros de determinadas secretarias definidas dentro do Poder discricionário do executivo Municipal. O Conselho gestor será responsável por fazer a interlocução entre as áreas de Governo, como também buscar parcerias para elaboração e implementação de projetos que possam ser desenvolvidos e possuam afinidades com as diretrizes do Programa.

A implementação do Programa tende a melhorar as ferramentas tecnológicas de gestão da Administração Pública, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços, impactando positivamente na vida do cidadão.


DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
Destarte, para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise, apresenta a epígrafe, a ementa, o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, e está distribuído em artigos, incisos e parágrafos, dentro do que a norma técnica orienta. A vigência ficou estabelecida para a data de publicação, o que está adequado para matérias de pequena repercussão. 


CONCLUSÃO DO VOTO:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 070/2018, é viável à tramitação.

Gramado, 28 de novembro de 2018.
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